
  

ATO NORMATIVO

ATO NORMATIVO INTERNO Nº 01/2020, DE 22 DE JULHO DE 2020 – CAMPUS PALMAS 

 

Ato Norma�vo Interno do Campus Palmas  sobre a condução das estratégias e fluxos de ensino
aprendizagem das A�vidades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) por meio do Sistema Planif, durante
a suspensão do calendário acadêmico em virtude da pandemia da COVID-19. 

 

Considerando a Resolução nº 02, de 16 de março de 2020, a Resolução nº 04, de 30 de março de 2020, a
Resolução nº 08, de 29 de abril de 2020, a Resolução 13, de 29 de maio de 2020 e as Resoluções
posteriores que suspendem progressivamente o calendário acadêmico do IFPR em 2020 e
consequentemente as aulas e a�vidades presenciais. 

 

Considerando a Portaria nº 376 do MEC, de 03 de abril de 2020, que dispõe sobre as aulas nos cursos de
educação profissional técnica de nível médio enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19,
autorizando as ins�tuições integrantes do sistema federal de ensino quanto aos cursos de educação
profissional técnica de nível médio em andamento, a suspender as aulas presenciais ou subs�tuí-las por
a�vidades não presenciais por até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis a depender de orientação do
Ministério da Saúde e dos órgãos de saúde estaduais, municipais e distrital. 

 

Considerando o Parecer CNE/CP nº 05, de 28 de abril de 2020 e o Parecer CNE/CP n. 09, de 08 de junho
de 2020 do Conselho Nacional de Educação (CNE), que tratam sobre a reorganização dos calendários
escolares e realização de a�vidades pedagógicas não presenciais durante o período de pandemia da
COVID-19, com possibilidade de cômputo destas a�vidades para fins de cumprimento da carga horária
mínima anual. 

 

Considerando o Parecer CNE/CP n. 11, de 07 de julho de 2020, que trata das orientações Educacionais
para a Realização de Aulas e A�vidades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da
Pandemia. 

 

Considerando a Resolução nº 10, de 11 de maio de 2020, a Resolução nº 11, de 20 de maio de 2020 e a
Resolução nº 12, de 22 de maio de 2020, que permitem a realização das A�vidades Pedagógicas Não
Presenciais - APNP no âmbito do IFPR. 

 

Considerando a Portaria PROENS nº 19, de 15 de maio de 2020 e Portaria PROENS nº 23, de 01 de junho
de 2020 que norma�zam os procedimentos internos para a proposição e desenvolvimento de a�vidades
pedagógicas não presenciais nos cursos técnicos de nível médio e cursos de graduação do Ins�tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR).

 



A Direção Geral, Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão,  SEPAE (Seção Pedagógica e de Assuntos
Estudan�s), o Napne (Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas) e o
Conselho Gestor Pedagógico do Campus Palmas (CGPC) estabelecem a condução das estratégias e fluxos
de ensino aprendizagem das A�vidades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) no âmbito do Campus
Palmas durante a suspensão do calendário acadêmico. 

 

 

 

1. RECOMENDAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (CNE) 

 

 O Parecer CNE/CP nº 05, de 28 de abril de 2020 trata da reorganização do Calendário Escolar e da
possibilidade de cômputo de a�vidades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária
mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19. Destaca que a possibilidade de longa duração da
suspensão das a�vidades escolares presenciais por conta da pandemia da COVID-19 poderá acarretar
dificuldade para reposição de forma presencial da integralidade das aulas suspensas ao final do período
de emergência, com o comprome�mento ainda do calendário escolar de 2021 e, eventualmente,
também de 2022; retrocessos do processo educacional e da aprendizagem aos estudantes subme�dos a
longo período sem a�vidades educacionais regulares, tendo em vista a indefinição do tempo de
isolamento; danos estruturais e sociais para estudantes e famílias de baixa renda, como stress familiar e
aumento da violência domés�ca para as famílias, de modo geral; e abandono e aumento da evasão
escolar. 

 Os desafios a serem enfrentados, tratam de como garan�r padrões básicos de qualidade para evitar o
crescimento da desigualdade educacional no Brasil? Como garan�r o atendimento das competências e
dos obje�vos de aprendizagens previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e nos currículos
escolares ao longo deste ano le�vo? Como garan�r padrões de qualidade essenciais a todos os
estudantes subme�dos a regimes especiais de ensino que compreendam a�vidades não presenciais
mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação? Como mobilizar professores e
dirigentes dentro das escolas para o ordenamento de a�vidades pedagógicas remotas? 

O parecer aponta como possibilidades de cumprimento da carga horária mínima estabelecida pela LDB a
reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de emergência; a realização de
a�vidades pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e
comunicação) enquanto persis�rem as restrições sanitárias para a presença de estudantes nos ambientes
escolares, garan�ndo ainda os demais dias le�vos previstos no retorno às aulas presenciais; e a
ampliação da carga horária diária com a realização de a�vidades pedagógicas não presenciais (mediadas
ou não por tecnologias digitais) concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retorno às
a�vidades. 

Isso demanda a reorganização do calendário escolar, dos processos de ensino e aprendizagem, e de 
acolhimento da comunidade acadêmica. A gestão do calendário e a forma de organização, realização ou
reposição de a�vidades acadêmicas e escolares é de responsabilidade dos sistemas e redes ou
ins�tuições de ensino. 

O CNE recomenda que sejam u�lizadas mais de uma das alterna�vas, de forma coordenada, para a
reorganização do calendário. Caso o período de suspensão de a�vidades presenciais na escola seja longo,
a reposição de carga horária exclusivamente de forma presencial, ao fim do período de emergência, pode
acarretar diversas dificuldades, como por exemplo, a sobrecarga de trabalho pedagógico tanto para
estudantes quanto para professores, com prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem. 

O Parecer CNE/CP Nº 11, de 7 de julho de 2020, apontam que os estudos disponíveis sobre a situação
recente, revelam que a maioria das rede públicas de ensino busca implementar a�vidades não
presenciais alinhadas com as recomendações do Parecer CNE/CP nº 5/2020. Os maiores desafios são: a
grande desigualdade no acesso à internet pelos estudantes; as dificuldades dos professores em
desenvolver a�vidades remotas; as desigualdades no índice socioeconômico das escolas que também  se 



revela na desigualdade da  sua infraestrutura. Também fica claro que, em geral,  as escolas das redes
públicas não fazem  o  monitoramento do aprendizado das a�vidades não presenciais. 

 O Parecer aponta, ainda, como relevante a adequada metodologia pedagógica aplicada às a�vidades
prá�cas, de  forma  a  propiciar  o  aprendizado  de  conteúdos  concernentes  e  integradores  de 
competências esperadas nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) dos cursos. A proximidade entre
objetos de aprendizagem  elegidos  pelas  prá�cas  com  as  teóricas  devem  corresponder  à  construção 
das competências  e  facilitar  a  aplicação  interdisciplinar  do  currículo.  As  formas  não  presenciais  de
aprendizado por  meio  de  prá�cas  e  estágios  podem ainda  conter  flexibilidades disponíveis pelos
sistemas de tecnologias digitais aplicados, de forma a ampliar o processo de interação com diversos
ambientes de trabalho e a troca em diversos níveis, de experiências teórico-prá�cas compar�lhadas.  

   

2. CONTEXTUALIZAÇÃO DO CENÁRIO DO CAMPUS PALMAS 

 

Desde a suspensão do calendário acadêmico, em 17 de março de 2020, os servidores do Campus Palmas
têm trabalhado constantemente a fim de encontrar estratégias que contribuam com as demandas sociais
apresentadas neste momento e que também diminuam os prejuízos educacionais de nossos estudantes.
Para tanto, foram realizadas diversas reuniões com o Colegiado Gestor Pedagógico do Campus Palmas,
em que foram discu�das orientações do CNE e documentos ins�tucionais, bem como diagnós�co da
situação social e de acesso dos alunos. 

A Direção Geral do Campus Palmas e o Colegiado de Gestão Pedagógica do Campus (CGPC), em maio
deste ano, diante da previsão de desenvolvimento de Ações Pedagógicas Remotas nos cursos
presenciais,  regulamentada pela Resolução n°10 de 11 maio de 2020, respeitando as manifestações
individuais dos membros do Colegiado, decidiu por maioria democrá�ca com voto desfavorável à
implementação de Ações Pedagógicas Remotas nos cursos presenciais. 

Para tal encaminhamento, o Campus Palmas considerou as discussões nos colegiados, o momento
histórico singular, a realidade social local e regional que caracteriza nossos estudantes como maioria
trabalhadora, o impacto na saúde �sica e, principalmente saúde mental dos estudantes e servidores, a
construção cole�va de clima escolar saudável como fundamentos da formação humana integral, os
impactos econômicos que a pandemia tem refle�do sobre a realidade de muitas famílias de nossos
estudantes, as condições de acesso à internet dos servidores e dos estudantes, a necessidade de
formação prévia dos docentes para prepararem conteúdos e a�vidades fazendo uso de meios
tecnológicos, a necessidade de formação prévia dos estudantes para acessarem às a�vidades remotas,
fazendo uso de meios tecnológicos e a qualidade socialmente referenciada dos processos educa�vos
desenvolvidos no IFPR. 

Na sequência, mudanças de cenário suscitaram o retorno do debate sobre a adesão às a�vidades
pedagógicas não presenciais (APNP). São eles: 

Pacote de dados para internet para 11.700 alunos do IF, em 4 operadoras a par�r de estudo
realizado pela DITIC, com fornecimento de 700 MG, possivelmente suficiente para os estudos
mensais considerando a u�lização da plataforma Moodle; 

Resultados das pesquisas com alunos do Ensino Médio, que apresentaram melhores condições de
acesso que os alunos do ensino superior; 

Apontamentos CONIF sobre ensino híbrido para o retorno. As salas de aula não poderão ser lotadas
com 40 alunos, as aglomerações deverão ser evitadas, o que levará à necessidade de oferta de
componentes de todo o ano de 2020 da forma Híbrida (Ensino presencial + Ensino à Distância) 

Implementação do GT para implementação do AVA do campus Palmas no Moodle IFPR 

Implementação de um Comitê Técnico para Norma�zação dos fluxos e trânsito nas dependências
do Campus, para retorno às a�vidades presenciais. 



Corrobora-se com dificuldades indicadas pelo CNE, presentes na realidade do Campus Palmas. A grande
quan�dade de cursos ofertados em diversos níveis de ensino, o espaço �sico reduzido e a grande carga
horária e número de componentes curriculares dos cursos junto com a diversidade de nossos estudantes
e servidores e, consequentemente, sua mul�plicidade de condições, exemplificam nossos desafios. O
Campus conta atualmente com 16 cursos, em diferentes níveis e formas de ensino (especialização,
graduação e técnico integrado ao médio) e aproximadamente 2.800 estudantes. 

Diante deste cenário complexo e dos ques�onários realizadas com alunos e posicionamento dos
professores do Campus Palmas, a Direção Geral e o Colegiado Gestor Pedagógico do Campus (CGPC),
aderiram a proposta em todos os colegiados de curso deste Campus, para realização de A�vidades
Pedagógicas Não Presenciais (APNP), durante o período de suspensão do calendário a par�r do dia 17 de
agosto de 2020, para os componentes curriculares possíveis neste formato. 

Importante ressaltar que o CGPC do campus já havia aderido à oferta de APNP das disciplinas  de
dependência dos cursos de Ensino médio Integrados, conforme Portaria  188, de 17 de junho de 2020 e
de componentes curriculares ministrados por professores subs�tutos, por necessidade de renovação de
contrato, conforme Portaria de Autorização n. 198, de 25 de junho de 2020.  

Conforme a Portaria PROENS nº 19, de 15 de maio de 2020, as A�vidades Pedagógicas Não Presenciais
(APNP) são ações de caráter forma�vo relacionadas aos projetos pedagógicos dos cursos (PPC)
desenvolvidas externamente aos ambientes educa�vos do IFPR e sem a interação direta entre
educadores e educandos. 

As APNP podem ser mediadas por tecnologias digitais ou não. Entende-se por tecnologias digitais:
videoconferências (Google Meet, Skype, entre outras), ambientes virtuais de aprendizagem (Google Sala
de Aula, Moodle, entre outros), e-mail, redes sociais (WhatsApp, Facebook, Instagram, Twi�er), sites
educacionais, blogs educacionais, entre outros.  

Considerando que o campus Palmas não u�lizava nenhuma plataforma virtual de aprendizagem antes da
suspensão do calendário acadêmico, considerando a oportunidade de formação docente para uso do AVA
do IFPR e, considerando por fim a u�lização de um único AVA de acesso aos alunos que  possibilita
desenvolver a�vidades offline e/ou baixo consumo de dados, optou por adotar o AVA Moodle IFPR
Campus Palmas como plataforma oficial. 

 

 

3. ORIENTAÇÕES NORMATIVAS DO CAMPUS PALMAS 

 

As orientações partem do compromisso pedagógico ins�tucional com uma educação inclusiva e
transformadora, a responsabilidade cole�va de todos os servidores do IFPR na promoção da excelência
dos processos pedagógicos emancipatórios, o compromisso incondicional com prá�cas educa�vas
inclusivas e an�discriminatórias e, o direito à educação das pessoas com necessidades educacionais
específicas. 

Assim, propõe-se a constante análise dos fatores limitantes para oferta daquilo que é possível e as
garan�as de acesso de todos, minimizando diferenças especialmente aos grupos de maior
vulnerabilidade socioeconômicas e de saúde. 

Em consonância aos ar�gos 2º e 3º da Resolução IFPR nº 10, de 11 de maio de 2020, as APNP
apresentadas deverão ser planejadas e desenvolvidas a par�r de diagnós�co permanente e atendimento
inclusivo, a saber: 

1. Realidade dinâmica da situação da pandemia e seus impactos; 

2. compreensão das condições de acesso e permanência dos estudantes; 

3. iden�ficação das múl�plas realidades dos estudantes/professores; 



4. adaptação do processo de ensino aprendizagem aos estudantes com necessidades educacionais
específicas; 

5. análise dos recursos disponíveis pela ins�tuição, obje�vando garan�r o acesso integral; e 

6. observação das condições e transformações socioeconômicas e de saúde dos estudantes, de
maneira que as APNP não promovam maior vulnerabilidade, conflitos e desigualdades. 

 

3.1 Das ações de acolhimento e diagnós�co 

 

Dentre as ações propostas, o contato com estudantes iden�ficando situações de vida diante deste
contexto permanecem como ações a serem desenvolvidas, pois, a oferta de a�vidades pedagógicas não
presenciais precisam ser analisadas mediante este cenário de vida dos estudantes. 

O acolhimento se faz necessário para facilitar e/ou mediar a compreensão da nova estrutura de ensino,
emergencial e necessária para o momento vivenciado. Recomenda-se a manutenção do contato dos
professores com as turmas, bem como os coordenadores de curso. Ações de divulgação das a�vidades
desenvolvidas devem ser amplamente divulgadas pelo setor de comunicação do campus. 

Assim, estabelecem-se como procedimentos para as Coordenações de Curso de forma permanente: 

1. Verificar as condições de acesso de todos(as) os(as) estudantes (inclusão), com apoio da SEPAE; 

2. Encaminhar ao NAPNE demandas levantadas junto aos acadêmicos e acompanhar a realização das
a�vidades considerando as orientações individuais realizadas pelo NAPNE; 

3. Promover encontros periódicos com os alunos (quinzenal ou mensalmente), por meio das
plataformas ins�tucionais: Google Meet, Hangouts, entre outras, para ouvir as demandas dos
estudantes e sugerir temas para os próximos encontros; 

4. Acompanhar a oferta de encontros síncronos (planilha compar�lhada entre os docentes), para
acompanhar possíveis choques de horários e/ou sobrecarga de a�vidades;  

5. Acompanhar a carga horária u�lizada pelos componentes curriculares propostos na forma de APNP
para cada período/turma, possibilitando que as cargas horárias semanais não usadas por
determinado componente, sejam aproveitadas para reposição de outro componente curricular
deste período/turma. 

6. Orientar a busca por serviços internos e externos de acolhimento de acordo com a necessidade
observada. 

Além das a�vidades pedagógicas não presenciais (APNP) de que trata esta norma�va, poderão ser
propostas pelos servidores do Campus a�vidades complementares de orientação e acompanhamento
pedagógico, a�vidades culturais, orientações e diálogos sobre saúde mental e geral, discussões e
informações sobre assistência estudan�l e outras a�vidades que tenham como função precípua manter a
interação e integração entre a ins�tuição e os(as) estudantes e auxiliá-los a compreender as novas
realidades decorrentes da pandemia de COVID-19.  

Cada colegiado deve organizar as informações individuais de seus estudantes, obje�vando conhecer a
sua singularidade para o planejamento de ações que promovam a equidade. Estas informações deverão
ser colhidas através do contato com os estudantes em pesquisas permanentes. 

Entende-se que o princípio norteador aos colegiados é o conhecimento dessa realidade, para que, já
neste primeiro momento, antes do encaminhamento das APNP, possam ser organizadas as formas de
acesso a todos os estudantes. No diagnós�co, ao serem iden�ficados estudantes que não possuem
acesso ou que não poderão realizar as a�vidades previstas, deverá ser analisado como eles serão
atendidos. 

Torna-se fundamental o cuidado e atenção com os estudantes com necessidades educacionais específicas
(NEE), seguindo as orientações individuais elaboradas pelo NAPNE a par�r das demandas levantadas



pelos professores e coordenadores de curso. Compreende-se, portanto, que essa inicia�va
preferencialmente deva ser anterior (não con�ngencial ou secundária) ao início do encaminhamento das
APNP. 

 

3.2 Do planejamento das APNP 

 

O Colegiado deverá avaliar as caracterís�cas e par�cularidades de seu curso, levando em consideração as
necessidades específicas de cada componente curricular, a�vidades prá�cas, u�lização de laboratórios,
trabalho de conclusão de curso, entre outros. Os colegiados necessitam avaliar a viabilidade das APNP,
conforme os pontos, a seguir: 

1. O que pode ser integrado aos outros componentes  curriculares (projetos interdisciplinares); 

2. O que pode ser online ou não presencial (tempo casa/família); e 

3. O que necessita ser presencial (tempo escola). 

Esta análise pode facilitar o planejamento de a�vidades integradas ou interdisciplinares, obje�vando
adequar a quan�dade de trabalho (evitando a sobrecarga de tarefas) tanto para estudantes, quanto para
professores.  

Sugere-se que no planejamento das APNP sejam levados em conta o "tempo", de forma a propor
a�vidades grada�vas, periódicas, não exaus�vas. Semanalmente as APNP não devem exceder a carga
horária do componente curricular, de forma que no planejamento o docente calcule a carga horária total
da APNP e distribua a carga horária semanal em a�vidades síncronas e assíncronas, evitando a
sobrecarga dos estudantes, para facilitar a orientação, seguem alguns exemplos: 

 

  Cálculo de carga horária de A�vidades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) 

 

Componente 

Curricular 
Quan�dade de horas/semana 

Semanas à repor 

(ex:1 mês) 
Carga Horária de APNP 

Educação Ambiental 1 4 4 

Educação Física 2 4 8 

Matemá�ca 4 4 12 

 

 Distribuição de carga horária semanal de A�vidades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) síncronas e
assíncronas.  

 

Componente 

Curricular 
Quan�dade de horas/semana 

Carga Horária de 

APNP Síncrona 

Carga Horária de APNP 

Assíncrona 

Educação Física 2 30min 1h30min 

Matemá�ca 4 1 3 



 

Recomenda-se que os coordenadores monitorem o volume de componentes, reuniões, aulas e
a�vidades, a fim de evitar sobrecarga. Se um dos componentes curriculares do período/turma não puder
ser ofertado na forma de APNP, a carga horária semanal deste componente, pode ser u�lizada para
reposição de outro componente curricular do mesmo período/turma. 

Ao se ofertar a�vidades não presenciais síncronas, orienta-se que estas ocorram no turno do curso e que
sejam gravadas e disponibilizadas e, que sejam correspondentes a aproximadamente 25% da carga
horária do componente, se possível. Sobre as a�vidades assíncronas, a carga horária necessária para a
execução destas a�vidades, deve ser computada na carga horária semanal do componente curricular. 

Recomenda-se que o primeiro contato dos professores com os estudantes, caso síncrono, aconteça
cole�vamente e mediado pela coordenação, para evitar que os estudantes necessitem ficar disponíveis
para aulas iniciais de Boas-vindas várias vezes na semana. 

A fim de facilitar a organização e documentação das a�vidades, orienta-se a padronização da plataforma
a ser u�lizada para reuniões/aulas/videoconferências, levando em consideração a disponibilidade de
estudantes e professores. 

As decisões de cada colegiado deverão ser registradas em ata jus�ficando seus posicionamentos e, no
caso de adesão, indicar: 

1. os componentes curriculares que realizarão as APNP, explicitando a distribuição da carga horária
entre os componentes curriculares; 

2. as plataformas e ambientes de aprendizagem; 

3. as estratégias de atenção aos estudantes vulneráveis e NEE; 

4. as estratégias de avaliação; 

5. as estratégias de recuperação para os estudantes que não alcançarem os obje�vos de
aprendizagem; e 

6. jus�fica�vas pelos quais um, ou mais, componentes curriculares não irão integrar o Plano Geral de
A�vidades Pedagógicas Não Presenciais - PGAPNP. 

A ata deverá ser inserida no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), em processo eletrônico do
Colegiado (Tipo de Processo “A�vidades de Órgãos Colegiados”). 

Os professores deverão registrar as APNP no Sistema de Planejamento e Sistema�zação do Trabalho
Docente do Campus Palmas - Planif. O conjunto de APNP registradas cumula�va e grada�vamente no
Planif corresponde ao Plano de A�vidades Pedagógicas Não Presenciais - PAPNP. 

O PGAPNP será composto pelos PAPNP publicados no Planif, e pela ata de colegiado que delibera sobre
seus posicionamentos, tendo como referência os 6 itens descritos acima. Este plano geral deve ser
informado pela coordenação de curso à Direção e Coordenação de Ensino para ciência através de e-mail
contendo ata do colegiado, que deve indicar o número do processo no SEI e a relação das APNP dos
componentes curriculares publicados no Planif. 

Somente após ciência da Direção e Coordenação de Ensino, as a�vidades pedagógicas não presenciais
poderão ser iniciadas. As Coordenações de Curso deverão informar aos estudantes e professores sobre o
início das a�vidades pedagógicas não presenciais e como se dará o seu funcionamento. 

O Sistema Planif será u�lizado como forma de publicização e acompanhamento das APNP. A data limite
para o início da execução do PGAPNP é dia 17 de agosto de 2020. Destaca-se que a carga horária das
APNP corresponde ao período de 17 de março à 03 de julho de 2020.  

O Planif foi disponibilizado para os professores do Campus Palmas. Todos os docentes e cursos do campus
já foram cadastrados neste sistema. No primeiro acesso pelo link PLANIF o docente deve colocar o seu e-
mail e solicitar nova senha. A senha será enviada ao e-mail do docente. Com esta senha o professor terá
acesso ao sistema e lá deve completar seus dados do cadastro. 



Antes do cadastro do APNP no Planif o professor necessita cadastrar o nome do componente curricular
neste sistema e o respec�vo Plano de Ensino elaborado para as a�vidades presenciais, conforme
orientação dos apêndices deste documento. 

Para maiores informações sobre a u�lização do Planif, disponibilizamos os tutoriais abaixo: 

Primeiro login: Primeiro Login 

Cadastro de Plano de Ensino: Cadastro Plano de Ensino 

Cadastro de APNP vinculada ao Plano de Ensino no Planif: APNP 

Como pesquisar uma APNP (alunos, pais e público em geral): Pesquisa APNP Planif 

Instrução aos Coordenadores de Curso - Acompanhamento APNP: 

Coordenadores APNP 

 

3.3 Do fluxo das APNP 

 

As APNP serão de inicia�va de cada professor, ou de grupo de professores, em caso de propostas
interdisciplinares, por meio da proposição do PAPNP registrado no Planif. Seu encaminhamento
metodológico, incluindo as formas alterna�vas de atendimento aos estudantes em suas realidades
específicas, deverá nortear-se pela flexibilização e humanização no processo educa�vo. 

O fluxo e as orientações do Campus Palmas para o encaminhamento de APNP são: 

1. Emissão de portaria de autorização das APNP no Campus pela Direção Geral; 

Reuniões e decisões colegiadas com conhecimento da realidade dos estudantes (diagnós�co previamente
realizados) envolvendo: 

a) Discussão no colegiado sobre a pertinência ou não da oferta de alguns componentes na forma de APNP, a
partir das orientações normativas presentes neste documento; b)Decisão sobre quais componentes
curriculares serão ofertados; 

c)Registro no Processo SEI da Ata de reunião (processo - órgãos colegiados) com as justificativas da
deliberação. 

1. O professor realizará o planejamento das APNP com assessoramento das coordenações e SEPAE; 

2. O docente fará primeiro o cadastro do Componente Curricular ministrado e do Plano de Ensino
aprovado no início do semestre no Planif, em seguida fará  inserção das APNP que comporão o
PAPNP  (Plano de Ensino) do Planif, até 14/08/2020; 

3. Encaminhamento pela coordenação de curso, via e-mail, para a Direção e Coordenação de Ensino,
do PGAPNP de seu curso (ata do colegiado, indicando o número do processo no SEI e a relação dos
PAPNP dos componentes curriculares publicados no Planif); 

4. Ciência da Direção e Coordenação de Ensino sobre os PGAPNP, através de e-mail para as
coordenações de curso; 

5. Após retorno com ciência da Direção e Coordenação de Ensino, as a�vidades pedagógicas não
presenciais deverão ser iniciadas até o dia 17/08/2020; 

6. As coordenações de curso deverão informar aos estudantes e professores sobre o início das APNP e
como se dará o seu funcionamento; 

7. Após a conclusão do PGAPNP, as coordenações deverão elaborar e encaminhar um relatório,
baseado no Planif, para a Direção de Ensino, que por sua vez, encaminhará para a ciência do CGPC
e posteriormente CODIC, para validação da carga horária das APNP de cada curso. 



 

FLUXOGRAMA 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Con�nuando o período de suspensão do calendário acadêmico, prevê-se a oportunidade de con�nuidade
das APNP e abertura de novas ofertas de APNP para períodos futuros. Para novas ofertas, o processo
passará por avaliações pela comunidade acadêmica, considerando as experiências vividas neste primeiro
momento. 

Para o planejamento das futuras ofertas de APNP deve ser levado em conta que possivelmente haverá a
necessidade de distanciamento social e realização de rodízio de estudantes quando do retorno às
a�vidades presenciais. Nessa realidade, provavelmente haverá a adoção do ensino híbrido, neste
momento, de pandemia: destacando-se o tempo escola e o tempo casa/família. O ensino híbrido será
norma�zado posteriormente. 

É de responsabilidade dos colegiados cumprirem com as normas e orientações deste documento. 



A Direção de Ensino, poderá, a qualquer tempo, solicitar informações e desenvolver ações de
acompanhamento da proposição, implementação, validação e registro das APNP. 

Os casos omissos serão subme�dos à apreciação da Direção de Ensino em conjunto com as
Coordenações de Curso e de Ensino.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO CARLOS BIANCHI, DIRETOR(a), em 22/07/2020,
às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0830738 e
o código CRC FE40A3B4.

 

Referência: Processo nº 23411.008892/2020-11 SEI nº 0830738

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | PALMAS/DG/IFPR/PALMAS-DG/PALMAS
   Rua Emilio Bertolini, nº 54,  Curi�ba - PR | CEP CEP 82920-030  - Brasil

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

